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Introdução 

 

O objetivo deste módulo é permitir que o prestador e/ou tomador de serviços consiga realizar 

todos os procedimentos relativos ao “ISSQN”, tais como: Emissão de nota fiscal eletrônica, 

apuração, geração de guias, dentre outros, cumprindo suas obrigações principais e 

acessórias. 

 

Para acessar o sistema, utilize o endereço eletrônico: http://municipio.giss.com.br.  

 

Caso já tenha efetuado seu cadastro, clique nos menus abaixo para acessar o sistema 

diretamente no menu desejado, ou se preferir, por meio do menu , disponível no 

canto superior direito da tela, informando o seu CPF, após clique em . 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Após acesso com CPF e senha, escolha a empresa que deseja atuar clicando  

em “Ações” , após na tela principal, a esquerda em Operação, clique no menu de  

“Serviços Prestados”: 

 
 

Você terá acesso aos menus abaixo, mas hoje, vamos conhecer o menu de “Emitir-NFS-e”: 

 
 

Vamos atuar em quatro etapas, sendo elas: 

 
  



 

 

 

No passo número         deve ser informados todos os detalhes do serviço, data da prestação 

do serviço, serviço/atividade, dados do tomador, valores, entre outros: 

 
 

Se o serviço prestado for “Exportação”, o campo aparecerá após seleção da 

atividade/serviço, selecione e continue o preenchimento dos demais campos, conforme 

serviço: 

 



 

 

 
Operações de Comércio Exterior 

Se sua empresa presta serviços para o exterior ou recebe de residentes fora do país, novos campos de conformidade foram 

adicionados: 

Modo de Prestação: Deve-se indicar como o serviço atravessa a fronteira (exemplo: transfronteiriço ou consumo no Brasil). 

Vínculo Societário: Informar se há relação entre Matriz/Filial para garantir a transparência nos preços de transferência. 

Moeda Estrangeira: Seleção da moeda conforme tabela do Banco Central e registro do valor original antes da conversão 

para Reais. 

Comprovação: Possibilidade de incluir números de DI (Importação) ou RE (Exportação) para assegurar a desoneração de 

impostos. 

 

  



 

 

Após selecionar a atividade/serviço desejado, o sistema abrirá o campo “NBS”, o qual 

mostrará os códigos para identificação padronizada do serviço em âmbito nacional. Selecione 

a opção desejada e prossiga no preenchimento dos campos para emissão da NFS-e: 

 
NBS (Nomenclatura Brasileira de Serviços) 

 

Selecione a atividade, e os demais campos, serão preenchidos automaticamente pelo 

sistema, de acordo com as normas de emissão de NFS-e | Nota Nacional: 

 



 

 

Preencha os campos do tomador, valores, discriminação do serviço, tributação PIS/COFINS, 

tributos federais e valor aproximado dos tributos: 

 
  



 

 

 
Tributos Federais e Legados (PIS/COFINS/Retenções) 

O sistema continuará gerindo os tributos atuais em paralelo aos novos. 

PIS/COFINS: O comportamento dos campos dependerá do CST selecionado. Campos em cinza estão bloqueados (alíquota 

zero), enquanto campos com borda destacada são de preenchimento obrigatório. 

Retenções Manuais: Os campos de IRRF, CSLL e INSS permanecem totalmente manuais e editáveis, não sendo afetados 

pelas novas regras de IBS/CBS. 

 

 

Continue através dos passos 2, 3 e 4: 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

Passo número 4, é o Resumo da NFS-e, preenchida nos campos anteriores: 

 
 

Após toda conferência, clique em “Próximo”, e a NFS-e será emitida: 

 
 

 

 

 



 

 

A clicar no ícone de PDF, no canto superior direito, o sistema irá baixar o PDF da NFS-e: 

 
 
Nota Fiscal Eletrônica de Serviço: 

 
 



 

 

Para consultar as notas emitidas e baixar o XML, basta clicar em “Consultar NFS-e”, 

disponível dentro da coluna “Ações”: 

 

 
(valores de empresas teste para amostragem) 

 

 

 

Você sempre terá acesso  
ao ícone de LUPA, para  
visualizar mais detalhes! 

 
Isso é tudo!  

Até o próximo Guia Rápido! 


